
Município de Missal
ESTADo oo pnneyÁ

PORTARIA NO 024, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

Prefeito MuniciPal de Missal,

vista o disposto no Art' 65

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

da Lei Municipal no I'28212015 de 27 de iulho
o

legais, tendo em

de 201.5,

RESOLVE

Art. 1o - coNcEDER aos servidores abaixo relacionados, acréscimo de mals

5olo (cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 50 (quinto) quinquênio, referente

ao ano de 202L, a partir de janeiro de 2022:

PERÍODO AQursrrrvo

0Bl 07 I 2016 a 0Bl 07 I 2021

03 I 061 2016 a 03 I 06 12021

01/03/2016 a ot I 03 l2o2l

221 0L I 2016 a 221 0t I 202t

02 I 09 I 2016 a 021 09 I 2021'

0B I 07 I 2016 a 0Bl 07 1202t

L4 I 021 2016 a Ia I 0212021

14 I 021 20t6 a 14 I 0212021

I2l 021 2076 a I2l 021 2021

ozl 0L I 7016 a 021 0L I 2021

OIl0712016 a QU07l2o2l

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GRArNile DO PREFEITO MUtrttcipnl or MissRL, 20 Ur:nrugno or 2022.

SERVIDOR

Auri Felber

Clarice Maria Grings Friedrich - Padrão I

Elemara Lúcia Kuhn Lenz

imério Inácio Schafer

Ivanì Reinehr Pauli - Padrão I

Jaci Marìa Staudt

Marisa Beilke Jung - Padrão I

Neusa Maria Winter RuscheinskY

Odete Primmaz Bohn

RosanÌ Inês Paulus

Vivìane Maria Hanzen Scheeren

ú*lJ
EuEfi\o Schwendler

Prefeito ÉíuniciPal em Exercício
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